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RESUMO

INTRODUCAO: A violéncia contra a mulher vem apresentando indices cada vez mais
elevados, nos diferentes tipos de violéncia, seja ela fisica, psicoldgica, moral ou sexual. Neste
contexto, a Lei Maria da Penha foi promulgada com a finalidade de inibir e combater tanto a
violéncia contra a mulher, como o feminicidio, através de politicas publicas e integracéo entre
0 Poder Judiciario, Ministério Publico e Defensoria Publica. OBJETIVO: Demonstrar
importancia da Lei 11340/06 no combate a violéncia doméstica, desde que entrou em vigor
em 2006 e suas principais alteracOes até 2019 e demonstrar se houve efetividade para
minimizar os impactos que este tipo de violéncia causa a suas vitimas e aos seus familiares ou
dependentes. METODOLOGIA: artigo de revisdo através da andlise de leis, doutrinas e
jurisprudéncias. RESULTADO: Dados pouco precisos e déficit de estudos do assunto, junto
com casos de subnotificacdo, ndo sendo possivel afirmar se os casos de violéncia aumentaram
ou se houve aumento no registro das ocorréncias apds a entrada em vigor da Lei Maria da
Penha. CONCLUSAO: A Lei Maria da Penha foi fundamental para estabelecer métodos e
politicas voltadas para mulheres em situagdo vulnerdvel de violéncia doméstica. No entanto,
ainda ha muito caminho a percorrer, haja vista que diversas propostas contidas na Lei ainda
nem sairam do papel. Junto a isto, temos a escassez de dados concretos sobre o tema, sem
dizer a subnotificacdo que ainda persiste. Assim, ndo é possivel afirmar que as normas
contidas na Lei 11340/06 sdo capazes de inibir a violéncia doméstica e o feminicidio, sendo
necessarios mais estudos sobre o tema.
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